
PREFEITURAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

AL.MAURICIODENASSAU,444—FONES(019)3802-8000-CEP—13825-000—HOLAMBRA—SP

CNPJ67.172.437/0001-83—site:www.holambra.sp.gov.br/e-mail:gabineteOholambra.sp.gov.br

CapitalNacionaldasFlores

 

LEINº1116/2025

“Dispõesobreainstalação,utilizaçãoe
fiscalizaçãodepainéisluminososou

iluminadosnoMunicípiodeHolambra,edá

outrasprovidências”

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1ºEstaLeidispõesobreacolocaçãodepainéisluminososou

iluminadosemimóveispúblicoseprivados,estabelecendorequisitostécnicos,

critériosdelocalização,formasdeautorizaçãoefiscalização,visandoàproteçãoda
paisagemurbana,dasegurançaviária,domeioambienteedobem-estarda

coletividade.

Art.2ºParaosfinsdestaLei,consideram-sepainéisluminososou

iluminadostodososequipamentosdepublicidadequeutilizemluzartificial,fixaou

intermitente,paratransmissãodemensagensvisuais.

Art.3ºOspainéisluminososouiluminadossomentepoderãoserinstalados:

I—emimóveisparticulares,medianteautorizaçãoexpressadaPrefeitura;

II-emáreaspúblicas,apenasquandodecorrentesdeconcessão,permissão

ouautorizaçãoespecíficadoPoderExecutivo.

Art.4ºAinstalaçãodepainéisluminososouiluminadosobservaráos

seguintesrequisitostécnicos:

I—dimensõesmáximasde3(três)metrosdelargurapor2(dois)metrosde

altura;

II—luminosidadelimitadaa300nits(cd/m?)emperíodonoturnoàpartir

das18horase6.000nits(cd/m?)emperíododiurno,àpartirdas6horas.

HI—proibiçãodeluzesintermitentesouquecausemofuscamentoque

prejudiqueavisibilidadedotrânsito;

IV—distânciamínimade5(cinco)metrosdecruzamentos,rotatórias,

semáforos,escolas,hospitaisebenstombados;

V—observânciadasnormasambientaisedeproteçãoaopatrimônio

histórico-cultural.
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Art.5ºAinstalaçãodependerádeautorizaçãoadministrativa,mediante

requerimentoinstruídocomprojetotécnico,licenciamentourbanísticoeparecerdos

órgãosdetrânsitoemeioambiente,quandocabível.

Art.6ºOprazodevalidadedaautorizaçãoserádeaté3(três)anos,

renovávelacritériodaAdministração,condicionadaàvistoriatécnica.

Art.7ºAsdespesasderetiradadepainéisirregularescorrerãoporcontado

responsávelpelainstalação,semprejuízodaaplicaçãodemultas.

Art.8ºOPoderExecutivoregulamentaráapresenteLei,fixando

 

FERNANDOHERRIQUECAPATO

PrefeitóMunicipalPublicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº044/2025,referenteProjetodeLeinº039/2025,deiniciativadoExcelentíssimaSenhoraVereadoraJoseanedeMenezes

MoretonEsperança.
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